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PROPOSTA N.439/2019

Transferência de competências para as entidades intermunicipais - DecÍeto-Lei n.o í0í/2018, de 29 de
novembro

O Decreto-Lei n.o 101/20'18, de 29 de novembro,"(...) concretiza a transferência de competências para os órgâos
municipais e das entidades intermunicipais no dominio da justíça (...)" (cí. aftigo 1').
No seu artigo 2o, o reÍerido Decreto-Lei transÍere para as entidades intermunicipais competências nos seguintes
domínios:

"a) Reinserção social de jovens e adultos;
b) Prevenção e combate à violência contra as mulheres
e à violéncia doméstica;
c) Rede dos julgados de paz;
d) Apoio às vitimas de cnmes'

Con6iderando que "A transferência das competências para as entidades intemunicipais depende de acordo prévia
de todos os municipíos que as integram" e "O acordo refeido no número anterior e da competência da assembteia
municipal de cada um dos municípios que íntegram a entidade intermunicipal (...)" (cf. n.' 1 e 2 do Atligo go do
Decreto-Lei n.o 101/2018, de 29 de novembrol;
Considerando que as autarquias locais e entidades intermunicipais que não pretendam a transferência de
competências no ano de 2020 devem comunicar esse Íacto à Direção-Geral das Autarquias Locais, até 30 de
junho de 2019, e após prévia deliberaçáo dos seus órgãos deliberativos nesse sentido (cf. alínea b) do n.. 2 do
aftigo 40 da Lei n.o 50/2018, de 16 de agosto):
Considerando que é enlendimento da Comunidade lntermunicipal da Região de Leiria (CIMRL) que a assunÉo das
competências versadas no dipÍoma não trará, de momento, enqrrgos acrescidos para a CIMRL e que, segundo
mmunicação do Sr. Secretário de Estado das Autarquias Locais, as competências transÍeridas serão
expressamente contempladas no decretclei de execução orçamental (cf. deliberação do Conselho lntermunicipat
de 03/05/2019\;
Considerando que a transferência destas competências para a CIMRL a dotará de maior autonomia e capacidade
de iniciativa e lhe permitirá responder de íorma mais célere, eficaz e próxima às necessidades territoriais no âmbito
dos domínios abrangidos pelo referido Decreto-Lei;
Considerando que compete à Assembleia Municipal "Pronunciar-se e deliberar sobre Íodos os assunÍos que visem
a prossecução das atibuições do município" e à Câmara Municipal "Apresentar propostas à assembleia municipal
sobre matérias da competência desta' (cf alinea k) do n.'2 do Atiigo 28 e alína ccc) do n.o 1 do Atligo 33o do
Anexo I à Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro\:

Proponho à Câmara Municipal que d€libere no sentido de propor ao órgão Assembleia Municipal que determine que,
com a maior brevidade, seia comunicado à Comunidade lntermunicipal da Região de Leiria (CtVnU1, nos lermos epara os eÍeitos do disposto no artigo I do Decreto-Lei n.o 101/2018, de 29 de novembio, a cóncordância do
Município de Pombal relâtivamente ao exercício das competências previstas nesse diploma por pàne daquela
entidade inlermunicipal, no decurso do ano de 2020.

O Presidente da Câmara,
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